
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

APLICAR REVSOL SERRA DO TAQUARA. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente indicação, 

venho respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente 

para que possa estudar a possibilidade de aplicar Revsol na serra do Taquara. 

A aplicação de Revsol no trecho da serra é uma medida essencial para 

garantir a segurança viária e a trafegabilidade, especialmente diante das chuvas, 

que tornam o percurso escorregadio, aumentando o risco de acidentes e, em 

muitos casos, tornando-o intransitável. Com a melhoria na aderência do solo e na 

compactação da via, o Revsol proporciona maior estabilidade ao trecho, 

reduzindo erosões, formação de lama e buracos que dificultam o tráfego de 

veículos. Além disso, a intervenção trará benefícios diretos para moradores, 

produtores e demais usuários da via, assegurando um deslocamento mais seguro e 

eficiente.  

 

Marilândia, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

Vereador 
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